
INDICAÇÃO Nº 
2316
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos visando a construção de uma rodoviária intermunicipal no Distrito Bom Retiro, no município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

Essa é uma reivindicação antiga dos moradores do Distrito Bom Retiro. Contando com uma população de 3.500 habitantes, e distante 15 km da sede do município, esse bairro recebe um grande número de ônibus municipais e intermunicipais. Isso pelo fato estar localizado na Rodovia Raposo Tavares, e por isso se tornar roteiro obrigatório para o transporte urbano.

O pleito da cidade de Angatuba consiste na liberação de recursos para a construção de um prédio simples, funcional e adequado às necessidades da clientela que dela fará uso. Para isso será edificada uma pequena rodoviária, com dois banheiros e um jardim para embarque e desembarque, oferecendo, dessa forma, o imprescindível conforto a esses usuários.

Pelo exposto, solicito a  Vossa Excelência que determine ao setor competente providências no sentido de analisar esse pleito, determinando, por conseguinte, a liberação dos recursos mencionados.
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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